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A D V. ( A / S ) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E OU-
TRO(A/S)

AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDU-
CAÇÃO PÚBLICA DO ESPÍRITO SANTO - SIN-
DIUPES

A D V. ( A / S ) : JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDU-

CAÇÃO DE GOIÁS - SINTEGO
A D V. ( A / S ) : REGINA CLAUDIA DA FONSECA
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA - SINDIFORT
A D V. ( A / S ) : THIAGO CÂMARA LOUREIRO E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal determinou a correção do erro material
constante na ementa do acórdão embargado, para que a expressão
"ensino médio" seja substituída por "educação básica", e determinou
a retificação da ata de julgamento para registrar que a ação direta de
inconstitucionalidade não foi conhecida quanto aos arts. 3º e 8º da Lei
nº 11.738/2008, por perda superveniente de seu objeto. Em seguida, o
Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro
Joaquim Barbosa (Relator), acolheu os embargos de declaração para
assentar que a Lei nº 11.738/2008 tenha eficácia a partir da data do
julgamento do mérito desta ação direta, ou seja, 27 de abril de 2011,
vencido o Ministro Marco Aurélio, que acolhia os embargos em
maior extensão. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário,
27.02.2013.

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROPÓSITO
MODIFICATIVO. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE
DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE. ACOLHIMENTO
PA R C I A L .

AGRAVO REGIMENTAL. EFICÁCIA DAS DECISÕES
PROFERIDAS EM CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTI-
TUCIONALIDADE QUE FOREM OBJETO DE RECURSO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERDA DE OBJETO.

PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA.

1. A Lei 11.738/2008 passou a ser aplicável a partir de
27.04.2011, data do julgamento de mérito desta ação direta de in-
constitucionalidade e em que declarada a constitucionalidade do piso
dos professores da educação básica. Aplicação do art. 27 da Lei
9.868/2001.

2. Não cabe estender o prazo de adaptação fixado pela lei,
nem fixar regras específicas de reforço do custeio devido pela União.
Matéria que deve ser apresentada a tempo e modo próprios aos órgãos
competentes.

3. Correções de erros materiais.
4. O amicus curie não tem legitimidade para interpor recurso

de embargos de declaração. Embargos de declaração opostos pelo
Sindifort não conhecidos.

5. Com o julgamento dos recursos de embargos de decla-
ração, o agravo regimental interposto da parte declaratória do des-
pacho que abriu vista dos autos à União e ao Congresso Nacional
perdeu seu objeto.

Recursos de embargos de declaração interpostos pelos Es-
tados do Rio Grande do Sul, Ceará, Santa Catarina e Mato Grosso
parcialmente acolhidos para (1) correção do erro material constante
na ementa, para que a expressão "ensino médio" seja substituída por
"educação básica", e que a ata de julgamento seja modificada, para
registrar que a "ação direta de inconstitucionalidade não foi co-
nhecida quanto aos arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008, por perda
superveniente de seu objeto, e, na parte conhecida, ela foi julgada
i m p ro c e d e n t e ", (2) bem como para estabelecer que a Lei 11.738/2008
passou a ser aplicável a partir de 27.04.2011.

Agravo regimental interposto pelo Estado do Rio Grande do
Sul que se julga prejudicado, por perda superveniente de seu objeto.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Senado Federal
.

DECRETO DE 11 DE ABRIL DE 2014

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do
Turismo, crédito suplementar no valor de R$ 22.000.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "e", da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em favor dos Ministérios da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento e do Turismo, crédito suplementar no valor de R$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício de 2013, relativo a Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 10.000.000
AT I V I D A D E S

20 608 2014 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 10.000.000
20 608 2014 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 10.000.000

F 4 2 40 0 300 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2076 Tu r i s m o 12.000.000
P R O J E TO S

23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 12.000.000
23 695 2076 10V0 0001 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional 12.000.000

F 4 2 40 0 300 12.000.000
TOTAL - FISCAL 12.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.000.000

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 4, DE 2014

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Azer-
baijão e dá outras providências.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituído, como serviço de cooperação interpar-

lamentar, o Grupo Parlamentar Brasil-Azerbaijão, com a finalidade de
incentivar e desenvolver as relações bilaterais entre seus Poderes
Legislativos.

Art. 2º O Grupo Parlamentar será integrado por membros do
Congresso Nacional que a ele livremente aderirem.

Art. 3º A cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de:
I - visitas parlamentares;
II - realização de congressos, seminários, simpósios, debates,

conferências, estudos e encontros de natureza política, jurídica, social,
tecnológica, científica, ambiental, cultural, educacional, econômica e
financeira, indispensáveis à análise, à compreensão, ao encaminha-
mento e à solução de problemas, visando ao desenvolvimento das
relações bilaterais;

III - permuta periódica de publicações e trabalhos sobre
matéria legislativa;

IV - intercâmbio de experiências parlamentares;
V - outras atividades compatíveis com os objetivos do Grupo

P a r l a m e n t a r.
Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá manter re-

lações culturais e de intercâmbio, bem como de cooperação técnica
com entidades nacionais e estrangeiras.

Art. 4º O Grupo Parlamentar reger-se-á pelo seu regulamento
interno ou, na falta deste, pela decisão da maioria absoluta de seus
membros fundadores, respeitadas as disposições legais e regimentais
em vigor.

Parágrafo único. Em caso de lacuna desta Resolução ou de
seu regulamento interno, aplicar-se-ão subsidiariamente as disposi-
ções do Regimento Comum do Congresso Nacional, do Regimento
Interno do Senado Federal e do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, nesta ordem.

Art. 5º As atas das reuniões e os demais atos relativos às
atividades do Grupo Parlamentar deverão ser publicados no Diário do
Congresso Nacional.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 11 de abril de 2014.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo
.
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